
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA 
Av. Carolina N°237-centro—NPS 06.115.117/000 1 -05 

CEP 65 640-000 Parrtarama-M 

;ATÁDE.REG.ÍSTRODE PREÇO W:00112025 
PROCESSO ADMINISTRA1IVO N088/2024 CPL/PMP 

PREGÂOELETRÓNICO N013/2024 - SRP 

Aos. 15 dias.do mês deJaIneir*:danOdedoismil e 2025, 
jurfdica:.dê dfrétbOúbIitoh*en:c. frÍSCdt. no CNPJ sob ón° 06. 115 17/OOOiO5,..c.mse4e.na..  

Carolina, n 237, Centro, em Parnarama/MA, atraves da Prefeitura Muntclpal heste ato 

representado pelo seu Prefeito, SrJuvenal FraqcJcCarvalho e Silva, brasileiro, casado, ernpresáno, 

portador da Cédula de Identida . (801P Ae inscrito no CPF n°606994.443- 
Ik 

73, residente e domiciliado . a/MA, neste a denominado simplesmente ORGÃO 

GERENCIADOR do registro de .s, condc-rando o julgamento da licitação na modalidade de 

pregão, na forma eletrônica, RESOLVE registrar os preços da firma KELSON RODRIGUES DOS 

SANTOS-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita ,no CNPJ r° 07.295.673/0001-65, sediada na 

Praça Terminal Rodoviário n2 08, Bairro Cancela, CEP: .8-332 Mricipio de Floriano/L, neste 

ato representada pelo Sr. Keson Rodrigues dos Santos rasieiro, Lasado, empresário, portadorda 

eE P ESA DETENTORA dos valOres e Itens 

As partes acima qualificada ; 
Se Preços (ARP), oriunda do Preg 'vii cd 
Administrativo n 088/20241_ PMP, sujeitanQo -s 
disciplinares da Lei n2  14.133, de 19i 

das cláusulas adiante esposadas. 

L1USUU1:PRIMEIRA.-00 OBJETO 

- rao 
desratização limpeza  em caixa 

es de rede de esgoto, sucção, 
çãode banheiro químico verso 

standard com dedetização e sanitização diária em atendimento as necessidadesda Prefeitura, 
Municipal de Parnarama/MA,..conf epeciaçes.do  Termo de Referência anexoao edital  do 
Pregão Eletrônico originário deste Instrumento, que é parte integrante desta Ata, assim como as 
propostas wjos preços tenham sido registrados, independentemente de transCitç1o,flQnt1tulndo 
assim, em documento vincul*ttvo e obrigaclonal às partes 

ClÁuSULA SEGUNDA 00,óRGA0GEUNCIADIM EDOS:ÓRGÂOS PARI. CIPANTES 

24.0 órgão :Gerenciado.rda Ata de Registro..dé Preços:.a serfirmada.medíántea.xealízaço deste 
Pregão Eletrônico será .a Prefeitura Municipal de Parnatama/MA. 

Cédula de ldentidadej?G n 78 ' 

domiciliado em Praça errniral Rodo nQ O 

F!oriano/Pl, neste ato denominada  simples 

registrados. 

ceehram a presente Ata de Registro 

- SRP instr 01,~üavés do Processo 
$ partá s regras do edital de lIdtaço, normas 

e.202 e demais legislações pertunentes, nos termos 

Ç.to CPF sob o n 286.1842.653-00,,ridente e 

irroCanc ela, CEP 64800-002 fvinidptode 

LI. A presente Ata estabelece as ciáusuas . condições g-
contratações parceladas de serviçosde dedetizço, descuí 
d'água, hidrojateamento para desobstrução de pv e 
transporte, destinação dos dejetos e limpeza nas fossa 



FLS. 

pROC. WQ±/J2J 

RUBRICA: 

PREFELTUR:' CIPAL DE PARNARAMA 
Av Carolina N° 237 — Centro — CNPJ 06 115 11710001 05 

CEP 65640-000-- Parnarama-M 
2.2 Serão órgãos Participantes da Ata de Registro de Preços a ser elaborada, depois de adjudicado 

e homologada este Pregão, os órgàos e entidades adiante elencados Gabinete do Prefeito, 

Secretaria Municípl de Administração Secretaria Municipal de Fazenda Secretaria Municipal de 

Planejamento, Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, $ecretana Municipal de Obras Publicas, 

Secretaria Municipal 4e Cultura, Secretaria Municipal de Agricultura, Secretaria Municipal de 

Infância e Juventude, Secretaria Municipal de Saúde; Secretaria Municipal de Mststência Sociat 

Secretária Municipal de Meio Ambiente, Secretaria Municipal de Urbanismo,Secretatia Municipal 

do Educação, Fundo Municipal le Assistência Social(FMAS), Fundo Municipal de Saúde (FMS), 

Fundo de Manutenção e DesenvoMmento da Educação 
Bãslca e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDE8), e Fundo de Previdência de 
Parna rama/MÁ (FUNPREV) 

CLÁUU.TERCEIRA—DOS 

3.1.0 registro depreÇosT& 
12 4e abril de202i (Lei d 
de dezembro de 2006, 
Porte, bem como norrria 
que regrem a atuação ,ç 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPEC1FICAÇÕE$ 

Mtcroempres 
contratações' 

TITATI VOS 

elas nornia 
tivos); LéIL 

1sentes4a L"14.133..de: 
hi ptementarn 12Lde  14 

a Erflprea de queno 
jnc1pios 

4.1. O preço registrado, as epecitcações do 6bjeto, •.. ade estimada,. 

demais condições ofertadas na (s) proposta (s) er otrant-se deta!hadas na t. 
eces} e as 

ta, .abalxO 

TEM ESPECIFICAÇÃO QUANT MED V.TOTAL 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE

6000 
DE L)

M °2 4 65 R$ 279 000 00 1
PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO I 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE SANlTlZAÇ..Ci EM 
2

PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO . 60.000 M 464 . 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE D cUP!NIZAÇÁU EM ..).
M2 R$ 472 R$ 7080000 PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNI . 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE r Ç?iü EM
M2 R$ 4'66 R$ 6990000 PRÉDIOSPÚBLIc0SDQMuNICíPI -  

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE UMPEZA DE CAIXA
' . oo 1v13.° R 7 '5000 À, A e 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE HIDROJATEAMENTO 
6 PARA DESOBSTRUÇÃO DE PV, TUBIJLAÇÕES DE REDE 1500 M3 R$ 136,33. R$ 204.495,00 

DE ESGOTO 

7 SERVIÇOS DE LIMPEZAS DE FOSSAS SÉPTICAS 1500 M3 R$ 175,78:R$ 263.670,00 
LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS COM LIMPEZA 

8 DIÁRIA COM CAMINHÃO LIMPA FOSSAS, COM OS 130 DIÁRIA R$ 300,00 R$ 39.00000 
SERVIÇOS DE SAN ITIZAÇÃO E DEDETIZAÇÂO 



PREFEiTUF. MUNICIPAL DE FARNARAMÀ 
Av CarolurnN°237—Centro—CNP!-06.115:4117/000105 

cEP; 6$ 64000Q - Pam'atna-M 
1 1 1 R$1,28O,265,OQ  1 

4.2.A.1stagem4o cadastro de reserva referente ao presente registro de preçõs eonstà como anexo 

a esta Ata. 

1USUÂIN14-DAAD.OÀ. DEREGISTRO DE PREÇOS 

5.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal estadual, 

distritale municipal que não participa ram do procedimento de 511P poderão aderir à ata de registro 

de preços na condição de não participa ntes, 94  g , os seguintes requisitos: 

5.11. Apresentação de justifica v. vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou de sco a e de serviço público; 

5.1.2. Demonstração de - - -t . res registradosestão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do.:, •LeLn 14.133, de 2021; e 

5.1.3. Consulta e aceta.a' dojâo ou da entidade gerencadora e do fornecedor. 

ra:izaa ap6s a aceitação da 

5.2.1. Oórgão ou entidade gerenciadoraP o de rã reje.tar adesões; casa elapsarn acarretar prejuI 

à execução de seus prúpi;c, contratos,ou à s.;: capacidade de gereriaento. 

5.3. Após a autorização do orgo ou da entidade éi 
deverá efetivara aquisição ou a contratação so 11,1 

•54 .0 prazo de: que trata o subitem anteror, relativo ó efetivação,  do :contrataçãõ, pÓder ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante soaçodorgãoouda entidade não participanteacel 

pelo órgão ou pela entidade gerencladora, desde que respeitado o limite temporal devigência da 

ata deregistro:de preços. 
55 O órgão oua entidade poderá aderira 
na qualidadede não partIcipante, para aqu&es 
observados as requisitas do ite 5 1 

DOS.ørnites para as adesões 

.à-aa ce registro de preços da qualseja integrante, 
ms para o qu Mantitat V0,1.fegistrados 

S.G. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, dijrante sua 
vtgêncla, poderáserutilizada ematél0ø%porcinco vezessuasquantsdadesregjstradasporqualquer 
orgão ou entidade da administração publica que não tenha participado do certame licitatorio, 
Inclusive Mic unipios, mediante anuênciad do Mdoo órgãogerenaador, nos termos artlgo Decreto 
Municipal n 164/2024, de 03 de janeiro de 2024 
5 6 1. Os orgãos e entidades que não participaram do registro de preços quando desejarem fazer 
uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerendador.da ata para manifestação 

sobre.a posslbllídade'de.•adesão. 

542 A autorização do4 

adesão pelo fornecedáPL 

vigência da ata. 

r., o c5rgàD ou entidade não participante 
k'jkté noventa dias, observado o prazo de 



FLS.N o;9 
PROC. N"Q /L 2 

RUBRICA: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA 
Av. Carolina N9'237 - Centro - CNPJ. 06.115.117/0001-05 

CEP: 65.640-000 - Parnararna-M 
2. O órgão gerenciador podera condicionar a aceitação da participação de outros órgos ou 

entidades à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do regIstro 

de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economlcldade para a 

administração pública da utilização da ata de registro de preços. 

5.6.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de 0.00$  não 

partícipantes que aderirem. 

5.6.4. Após a autorização doôrgãogerenciador, o Órgão não participante deverá efetivara aquisição 
ou Contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
5.6.5. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratuatrnente5s)Jm(das e Yic

, 

açâo, observada a ampla defesa eo 
contraditório,de eventuaispe . dades decorrentes do d4nprimento de clátsulascOnflatua6, 
em relação às suas próprias -tações, informando as ocbfr&nas ao órgão gerenciador. 

5.7. A adesão à ata de reg . ..... recos por. : .. - e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal pod exigida par. de trar ferêncisvoluntárias, desde que seja 
destinada à execução ... . ralizada de • rama ou pojeto federal e comprovada a 
compatibilidade dos preç,. - . L: . 'os om os va1orepraticados no mercadWM  o r forma att 23 
da Lei n2 14.133. de 2023.. : 

................................................ 

Vedação a acréscimo de quantitativos . . 

5.10. É vedado efetr,  acrós.ci mos, nos quanti tátIvos fixados na ata de regitro de preços. 

CLÁUSULA SEXTA—DA VALIDADE, FORMiiIZ 

RESERVA 

A DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

6.l. ,.A validade da Ata de Registro de Preços seráoe 14ujano, contado a partirdo primei ro dla útil 

subsequente à data de divulgação no PNC podendo ser prorrogaca porigual-período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado u preço vantajoso. 

6.1.1.0 contrato decorrente da ata de regis&de prços terá sua vigência estabelecida no própilo 
instrumento contratual e observará no momeiito da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentáric, bem como a previsão no plano puriamiaI quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

6.1.2. Na formalização do contrato ou - dt> ínstrumento substitutodeverá haver a ndicação da 
disponibilidade dos créditos 0iça rt.r espepÇ,,.',. Iv  

6.2. A contratação com os fornecedores regí sna at er formalizada pelo órgão.ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa1  autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n9 14.133, de 
2021. 6.2.1, O Instrumento contratual de que trata o item 5.2_ deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

.3..t)s co.ntratosdecorrertesdo•sistema de registro:depreços poderio ser altera 
att 14 da Lei n9  14.133, de 2021. 

6.4. Após a homologação da lIcItaçO, deve4õ ier •.õbservadas as segUÍn. CO 
formalização da ata de registro de pteços 



o assinar a 

estabelecidos no edital; e 
6 7 2 Quando houvera cancela 
previstas na clausula decima 

te ou do registro de preços nas hítÉ ente do registrou 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAI .ALA A 
Av. Carolina N° 237 - Centro - CNPJ 06 115 117/0001-05 

CEP 6$640-000— Parnarama-M 
6.4.1. Srão :reglstrados:naata os pré: e:Õs quantitativos do adjudicatálio.  

6.4.2. Sera incluido na ata, na forma de anexo, .o registro dos licitantes ou do fornecedores que 
6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário 
observado a classificação da Iidtação. 
643 Sera respeitada, nas contratações a ordem de classificação dos licitantesou dos fornecedores 

•6.S. 0.registro a que.se refere oltem 6Á.2temporobjetivo aformaçãode cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata 

6. 4É facultado à administração, quando o convocado não assinara. ata de registro de preços no 

prazo e condições estabelecidos, convoca' oslicit rtes reranescentes, na ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo naondiçôes cia propo.. ...L.ada pelas licitantes classificadas 

subsequentemente as primejracolocadas. 

6.7.A habilitação dos licitantes que comporão o cadastr 

será efetuada quand .. tiver necesdade de cont 

seguintes hipóteses: 

6.7.1. Quando o licitante vencedor n  

reserva a que serefErEo item 0SOr.eflte 

çào dos licitantes remanescentes, nas 

ro de preços, no prazo "e nas condições 

6.8.0 preço registrado com indicao dos Jicítant~fcrr' clores será divulgado no PNCPe ficará 

disponibilizado durante a vigênca da ata —de. registo  de preços. 
íà- 

o licitante ma is bem classificado ou 

o para assinara ata de registro de preços, 

licitação ou no aviso de contrataçãodireta, sob 

istas na Lei n9  14.133, de 2021. 

r prdrrogao 1 fuma) vez, por igual período, mediante 
or convocado, descie zlue apresentada dentro do prazo, 

s inistração. 

6.10.  A ata de registro de preços sã assinada por meio de assinatura digital e disponibiiizada rio 
Sistema dê. Registro de.:Preços,. 

6 11 Quando o convocado não assinar a ata de reglstro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos-no edital ou no avisodecontratação, e.observadoo disposto:no.fl.O, ~v  ando o 
Item 6.7e.subitens, fica facultado  Administração convocarosiIcitantesrernar,escent docadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
pnmeira classificado 

$12.Na hipótesedenenhumdoslicitafltesquetatao.ltem6.4.2,1,aceitaracont. rmos 
do item anterior, a:Administração,, observados o. valor estimado .e. sua eventua1átuá.Uzçã*nos 
termos do edital, poderá 

6.9Apósa homolõgação da. licit 
o fornecedor,no caso dacontrataçãodl 

no. prazo e nas condições estabeleddos no.ed 

pena de decaro direito, sem prejdzo.d 

6.9.1. O prazo..de.•  convocação pode 
solicitação do licitante ou fo 
dévidamentejustiflcada,e. que :a 



(FLs. W_.() F -i 

PROC. N'4U-/ ri L'3 

PREFEITURA MUNICIPAL; DE: PARNARAMA 
Av CaroluiaN°237—Centro—CNPJ 06.115-1 l7/0i.0-01:"0'5 

GEP, 65 640-000 - Parnarama-M 
6.12.1. Convocarpara negociaço os demais licitantesou fornecedores remanescentesuJos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas a obtençode preço 

melhor, mesmo queadma do preço.:do adjudlcatáric.;ou 

6 12 2 Adjudicar e firmar o contrato nas condIçOes ofertadas pelos licitantes ou fomecedois 

remanescentes, atendida a ordem classificatórias  quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

6.13. .A existência de preçosregistrados Implicará compromissode fornecini. C.Ond.içôes 

estabelecidas, mas não obrigara a Administração a contratar, facultada a reahzaão de l;citaçã 

especifica para a aquisiço pretendida, desde ..que devidamente justificada. 

CLÁUSULA SÉTIMA —ALTEIA  PIREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Os preços regIstradospodero ser altera dosouatualiza dose m decorrência deeventualredução 
dos preços praticados no rneitado ou de fato ie eleve o custo dos bens, das obras ou dosserviços 

registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1. Em caso cc for maior, caso foflijto ou fato do príncipe Oj em decorrênciae fatos 
imprevisives ou previsíis de consequêna. incaiculáveis,que invibiUzem a execuçãa ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea a indsóil do caput do art. 124 da Lei n2 14.133, de 2021. 
7.1.2. Em caso de criação, alteração ou xtu:ç uaisquer tributos ou encargoslegals ou a 
superveriência de disposições Iegis co co. iro '. repercussão sobre os preços regltrados; 
7.1.3. Na hipótese de previsão,  no,  edital c no iso de contra taço direta de cláusula de 
reajustamento ou repactLco sobre os regtrados, nos termos da Lei e  14.133, de 2021. 
7.1.3.1. No caso ao reajustamento, deverá ser..eitda a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 

7.1.3.2. No caso da repactuaço, poderá ser a  pedi aO dc Lr - co, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

CLÁUSULA OITAVA :NEGOCIAÇÂO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Na hipótesede o preço registrado tornar-se suØèlao preçc praticado nO.;fl*cadOpor mo
supervenIenteo órgão ou entidade gerenc adora convocará o fornecedor para negociar a redução 

do preço registrado 

8 1 1 Caso não acette reduzir seu preço aos valores prattcados pelo mercado, o fornecedor Sera 

liberado do compromisso assumido quanto ao item regFs trado, sem aplicaç$o de penalidades 
admtnistratwas. 1.1.2.  Na ffi-pótesen prevista no item anterior, o ZerencWor.£Onvocàrá, os 

fornecedores:docadastro de reserv  . Á na ordem de classificação, para VeríficariWaceitim reduzir 
seus preços aos valores de mercado enãó convocará õs licitantes ou forhécedÉ.qúeeram seu 
registro cancelado 81.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o orgão ou entidade gienciadora 
procedera ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medIdas cabíveis para 
obtenção de contratação mais:v.ntaJÓsa 
8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado,  o gerenciador comunicara aos ârgos e  às 
entidades quetiveremfirmado contratos decorrentes da ata de registro de preçospara que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à OUroçk,contraWal, 



PREFEITURA MUNICIPAL D1:PARNARAMA 
Av Carolina N°237— Centro --NPJ 06 115.11710001 AS 

C,'P: 65440-0.00 p.:&amaM 
observado o. disposto 'no .art. 124 da Lei n2  I4.133.de.'2021. 

81. Na hipótese:de o.preço de rcado'tornarse.supeio.rao  preço registradoea fornecedor nãõ 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata,. será facultada ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço  registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso 

8 21 Neste caso»  o fornecedor encaminhar, juntamente com o pedIdo de alteração a 

documentação compro batóiia ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relaçãoás condI6:ifliciaItflênte p'tuadas. 

8.2.2. Não hipótese de não comprovaçãoda existência de tato superveniente queinviabilize o preço 
registrado o pedido será Indeferido pelo órgão ou entidade gernciadora e o fornecdor deverá 

celamento do seu registro, nostermos 
e 2021. e na legislação aplicável 

s termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fõecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam maner seus preços registrad stoos, observado o J:spo no 1tem6.7. 

8.2.4. Se não obtiver a  nas negoções, o órgão ou criticado gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata d ! st to de preÇbsos termos do item O, e adotará as  medida e* 

a obtenção da contrataç 

8.2.5. Na hipótese de preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 3 e c item O. o órgão ou entdadegerenciadora atualizará o 
preço registrado, de acordo corn a raUce • sr.cados pelo mercado.. 

8.2.6. 06 oouentdegerenciadord comi.n c..'- eàsentidsquet3veremflrmado 

contratosdecorrentesda ata te reg istro de :reçóssorea efetivd alteraçãodo preço registrado, 

para que avaliem a necessidade de a lteração cotuid$brvadoo disposto no art. 124 da Lein 

14.133, de 2021. 

CLÁUSULANONA—REMANEIAM 
PREÇOS 

9.1. As quantidades previstas para os i com p:;osregistrados nas;atas de registro-de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou er.Iade gerenciadora entre os6rgãosou as entidades 

participantes e não participantes do reistm mie preços, 

92.0 remanejamento somente p 
92 1 De órgão ou entidade participante para orgão ou entidade participante»  ou 

922 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante 

93..O órgào.ou entidade gerencladora que tiver estimado asquantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento. 

9.4. Na hipótese de'remanejamentode órgão ou entidadeparticipanteparaou:etd'deno 
participante, serão observados os-  ]Imites previstos Àa legislação vigente.. 

cumprir as obrigações estabelecidas naata, sob pei 
do item O, sem prejuízo dassa istas na Le 

8.2.3. Na hipótese de cancelpiento do registro do fornec 



CLÁUSULA DÉCIMA.— CACE 

REGISTRADOS. 

10.1. O registro do fo.  
Descurnprir as tondiçÓI  
nota de empenho, ou 1 
justificativa razoável; 
101 3 Não aceitar mante seu preço registrado ou 

TEVENCEDOR.:E DOS: PREÇOS 

nciador, quando o fornecedor: 10.1.1. 
motivo justificado; 10.1.2. N. retirara 

tabelecido pela Admini .—: ção sem 

FLS.  NO_0  kL4L_~ 
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CEP 65 640-000—  Parnarama-M 
95 Competira ao órgão ou ,.à entidade gerencladora autoilzaro remanejamento solicitado, com a 

redução doguantitativo iniclalmente informado pelo orgooupeIa entidade participante desdeque 
haja prévia anuêncWdo órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados- 

9.6 Caso o remaneja mento seja feito entreórgãos.ou entidades dos Estados, do 01sti1tó Fiederalou 
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantesda compra centralizada, nos termos do Item 0, a 

distribuição das quantidades para a e uç -' a~ será por meio do remanejamento. 

10.1.4. Sofrer sanção povkza nos incisos 111 ou IV do cap$ o art. 156 da Lei n9 14.133, de 2021. 

10.1.4.1. Na hipótese de aplicação cc sanção prevista nu incÍsos Ii! oj IV do caput do art. 156da Lei 

0 14.133, de 2021, caso a pe;oIc.dc aplicada ao fornecedor,pM uitrapasse o prazo de vigência da 

ata de registrc, de preços, poderá o órgao o..; a enticace gerenciadora pocerá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela ma' ,,i do regi' . s os, vedadas co ntratações derivadas de 
ata enquanto perdurarem os .M oSda snçã 

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteseEevistas no item 10.1 5erá formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, gaontidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 

10.3. Na hipótese de cancelamentódo ro..»t;:r da fornecedor, oÓrgocu:a.énti4degerenciadi. 

poderá convocar os licitantes que, ccirri;.ôr; o cadastro  de  reserva, observada a ordem de 
ciassifcação. 

10.4. .0 cancelamento dos. ptços  registrados .poderá ser realizado ~,gerenclador, em: 

determinada ata de registro de preços, total ou parcial mente, nas seguintes hipoteses, desde que 

deyidarnente comprovadas ejustificadas 
1041 Por razão de interesse publico, 

104 2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior, ou 
10.43.. Se não houver êxito nas negociaçles nas hipóteses em que o preço da mercado tomar-se 
superior ou inferior ao: preço registrado 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -' DAS PENAUDADES 

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços e"ará apIícaçA:daS. .p:.naildáde 

estabelecidas.  floeditai. 

M.M.As sanções tambémseapllcamaasintegrantesdo cadastro de reserva noregistro de preços 
que)  convocados)  no honraremo compromisso assumido injustificadamente apósteremassinado 

a ata. 

11.2. Ë da competência do gerenciadora apIicaçodaspenalldadesdecorrentesdodescumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que .o descumprimento disser 

respeito às contratações dos orgãosou e y 1 pante, caso no qual caberá ao respectivo 

órgão participante a aplícaço  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGÚNO 

12.1. As condições geras de execução do objeto 4gsprazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administra çào e do forneédr registrado. penaidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se defin idos no Termo de Refercia, ANEXO AO EDITAL. 

12.2. No caso de adjudicação par oreço gIODJ de grupo de iters, só será admitida a contrataçode 

Porte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstra ço de sua vantagem 

para o órgão ,ou a entidade 

Vz 

12.3. As omissões deste instrumento s4iidas ariu-Jas de sua interpretação serão sanadas de 

acordo com o que dispuser a Lei n° 14.133/i, e Decreto n°11.462/23,o edital delicltaçãoque deu 
origem a esta Ata de Registro de Preços o a proposta apresentada pela licitante. 

12.4. Para dirimir as questões oriunda, deste,  Registro :c Preços, fica eleito o foro da cidade e 
comarca de Parnarama/MA. 

E por estarem de pleno e comum acordo cum c1ispos4çôs ctabelecidas na prsenteAta,assinam 
este instrumento, em três vias de igual teore forr a, para um só efeito, napresençadastestemunhas 

abaixo: 

Pamarama/MA 1$4e 

11.3. O órgo ou entidadeparticipante dev- omunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no &M 10.1, dada a - idade de instauração de procedimento. para 
cancelamento do registro%p fornecedor. 
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